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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
A Vereadora que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA que seja encaminhado expediente ao Deputado Estadual, Sr. ANTONIO VAZ reiterando a Indicação nº192/2021, que solicita que seja criado/construído CENTRO DE APOIO A AUTISTAS, para atender os portadores de autismos em Nova Andradina e toda região do vale Ivinhema, Junto ao governo do Estado REINALDO AZAMBUJA. Também que seja viabilizada emendas para construção das instalações físicas do CENTRO DE APOIO A AUTISTAS em Nova Andradina MS.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação solicita que seja criado o CENTRO DE APOIO A AUTISTA, conforme a Lei nº 5.614 de 10 de dezembro de 2020, para atender os portadores de autismos em Nova Andradina e toda região do vale do Ivinhema, nos moldes do centro criado em Dourados-MS. O Centro atenderá aos alunos no contraturno das unidades educacionais regulares em que estejam matriculados e deverão ter instalações físicas, enfermaria, equipamentos e recursos humanos necessários para o atendimento dos alunos. Justifica está indicação, com o número crescente de crianças, adolescentes e adultos autistas com dificuldades de aprendizagem, fazendo necessária a criação do CENTRO DE APOIO A AUTISTA, que tem como objetivo congregar diversos profissionais indispensável, altamente relevante na atuação da vida da criança com Transtorno Espectro Autista (TEA). Sendo eles, os profissionais com atendimentos pedagógicos diversos, como fonoaudiologia, odontologia, fisioterapia e terapia ocupacional, com a presença de psicólogos, assistentes sociais entre outros. Esta demanda vem por parte de famílias que possuem pessoas autistas em suas células familiares, e dos grandes números de pacientes que 
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ficam sem atendimento em  nossa cidade, reivindicando a esta vereadora que se preocupa com dificuldades que os AUTISTAS e suas famílias enfrentam. Oportunamente solicita- ao Poder Executivo Estadual que volte sua gestão humanizada de políticas públicas para quem precisa tanto de ações efetiva. 
Nova Andradina, 16 de Março de 2022.
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